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resultado consolidado dos indicadores apresentem a seguinte 
situação: 

1. Indicador de “Letalidade Violenta”: até 1 (uma) ocorrên-
cia acima da meta estabelecida;

2. Indicador de “Roubo e Furto de Veículos”: até 2 (duas) 
ocorrências acima da meta estabelecida;

3. Indicador de “Roubos outros”: até 2 (duas) ocorrências 
acima da meta estabelecida. 

Artigo 16 - Os policiais lotados nos Comandos de Poli-
ciamento de Área (CPAs), Delegacias Seccionais de Polícia 
Judiciária ou em equipes de Criminalística ou Medicina Legal 
que atuam em mais de uma Área de Atuação Compartilhada – 
AAC, terão seu desempenho vinculado à somatória das metas 
das respectivas AACs sob sua responsabilidade ou circunscrição.

Parágrafo único – Caso alguma das AACs vinculadas às 
referidas unidades receba bônus adicional, ele será estendido 
aos CPAs, Seccionais e equipes de Criminalística ou Medicina 
Legal.

Artigo 17 - As unidades especializadas passíveis de receber 
o Bônus Padrão - BP terão seus desempenhos vinculados confor-
me descrição apresentada no Anexo VI que faz parte integrante 
desta resolução conjunta.

Artigo 18 – As delegacias que trabalham de forma agrupa-
da, em Centrais de Polícia Judiciária ou organizações similares, 
com equipes conjuntas atuando em toda circunscrição resultante 
do agrupamento, terão seu desempenho vinculado à somatória 
das metas das respectivas delegacias sob sua responsabilidade.

tilhada – AAC de unidades que atuam nas regiões Capital e 
Metropolitana;

II - os Núcleos de Criminalística e de Medicina Legal do 
Interior terão seus desempenhos associados às equipes locais. 
Desta forma, além de direito ao Bônus Padrão - BP, estes núcleos 
do interior têm direito ao Bônus Adicional - BA, caso a equipe 
a qual está vinculado cumpra os requisitos deste tipo de bônus.

CAPÍTULO V 
Das Regras Específicas para Cálculo do Bônus Padrão
Artigo 15 - O índice consolidado de cumprimento de metas 

para cálculo do Bônus Padrão será definido em função dos 
resultados obtidos pelo Estado e pela Área de Atuação Compar-
tilhada – AAC nos indicadores apontados no artigo 1º, conforme 
Anexo IV que faz parte integrante desta resolução conjunta.

§ 1º - Resultados não previstos no Anexo IV não terão 
direito a recebimento de bônus.

§ 2º - Para as unidades especializadas com vínculo no 
Estado, o índice consolidado de cumprimento de metas segue 
o disposto no Anexo V que faz parte integrante desta resolução 
conjunta.

§ 3º - As Regionais definidas no artigo 11 desta resolução 
conjunta têm seu desempenho mensurado pela somatória dos 
resultados das suas Áreas de Atuação Compartilhada - AAC.

§ 4º - As Regionais, Áreas de Atuação Compartilhada - 
AACs, Companhias Militares e Distritos de Polícia Judiciária 
terão índices considerados “parcialmente satisfatórios” caso o 

Artigo 4º - O Indicador Roubos outros – I3 será calculado 
pela soma das ocorrências de Roubos exceto os casos de Cargas, 
Bancos e Veículos, na seguinte forma:

I3 = Resultado -1 = índice de cumprimento de metas
Meta
§ 1º - O Resultado é o valor realizado pela área no período 

analisado e a Meta o valor a ser alcançado.
§ 2º - O indicador de que trata o “caput” deste artigo 

terá como fonte de dados as estatísticas mensais de “Roubos 
Outros”, do Sistema Estadual de Coleta de Estatísticas da Secre-
taria de Segurança Pública.

§ 3º - Nas estatísticas de “Roubos Outros” estão compu-
tados os crimes de “Roubo de Cargas” e “Roubo a Bancos”, 
que também são publicados separadamente. No cálculo do 
resultado, estes dois últimos indicadores devem ser subtraídos 
do primeiro. 

Artigo 5º - As metas para estes indicadores deverão ser 
observadas pelas Áreas e pelo Estado.

CAPÍTULO II
Das modalidades da Bonificação por Resultados – BR
Artigo 6º - A Bonificação por Resultados - BR será paga 

mediante o cumprimento das regras previstas nesta resolução 
conjunta em duas modalidades: 

I - Bônus Padrão: bônus a ser pago aos policiais lotados 
em unidades territoriais ou especializadas diretamente ligadas 
aos resultados das estruturas territoriais, em combinação com o  
resultado consolidado obtido pelo Estado;

II - Bônus Adicional: bônus a ser pago aos policiais lotados 
em unidades territoriais pertencentes às até 10 (dez) Áreas de 
Atuação Compartilhada – AACs que obtenham os melhores 
resultados, em combinação com o resultado consolidado obtido 
pelo Estado;

III – Bônus Autônomo – bônus a ser pago aos policiais 
lotados em unidades territoriais ou especializadas diretamente 
ligadas aos resultados das estruturas territoriais As Companhias 
Militares, independente do resultado consolidado obtido pelo 
Estado

CAPÍTULO III
Do direito à percepção da Bonificação por Resulta-

dos – BR
Artigo 7º - A Bonificação por Resultados - BR será paga 

mediante o cumprimento das regras previstas nesta resolução 
conjunta aos:

I - policiais civis lotados nos Distritos Policiais, nas Dele-
gacias Seccionais e nos Departamentos de Polícia Judiciária de 
todo o Estado, inclusive os com função administrativa;

II - policiais militares lotados nas Companhias, nos Bata-
lhões, nos Comandos de Policiamento de Área (onde houver) e 
nos Comandos de Policiamento de todo o Estado, inclusive os 
com função administrativa;

III - policiais subordinados à Superintendência da Polícia 
Técnico-Científica (SPTC) lotados nas equipes e núcleos do 
Instituto de Criminalística e nas equipes e núcleos do Instituto 
Médico Legal, inclusive os com função administrativa;

Parágrafo único - o Bônus Padrão – BP será pago também 
aos policiais lotados nas unidades especializadas constantes 
do Anexo I que faz parte integrante desta resolução conjunta. 

CAPÍTULO IV
Da Apuração e Avaliação dos Resultados
Artigo 8º - A Secretaria de Segurança Pública enviará Nota 

Técnica à Comissão de que trata o artigo 6º da Lei Comple-
mentar nº 1.245, de 27 de junho de 2014, por intermédio do 
Grupo Técnico de Indicadores e Avaliações de Políticas Públicas 
- GIAPP, contendo uma avaliação do cumprimento das metas 
e as respectivas justificativas para o desempenho do período.

§ 1º - O pagamento da Bonificação por Resultados somente 
poderá ser efetuado após a aprovação da Nota Técnica de 
Apuração dos Resultados pela Comissão de que trata o “caput” 
deste artigo, com apoio técnico do Serviço de Apoio à Bonifica-
ção por Resultados para a validação dos cálculos, nos termos 
do Decreto n° 56.125, de 23 de agosto de 2010, alterado pelo 
Decreto n° 62.598, de 29 de maio de 2017. 

§ 2º - Cabe à Comissão a que se refere o artigo 6º da Lei 
Complementar nº 1.245, de 27 de junho de 2014, a apuração 
dos índices de cumprimento das metas dos indicadores glo-
bais, de acordo com os critérios estabelecidos nesta resolução 
conjunta.

§ 3º - Para fins de apuração do cumprimento das metas 
dos indicadores definidos nesta resolução conjunta, as variáveis, 
informações, parâmetros e etapas dos cálculos dos desempe-
nhos obtidos deverão ser discriminados na Nota Técnica a que 
se refere o “caput” deste artigo.

§ 4º - Ao final do período de avaliação, o Secretário da 
Segurança Pública fará publicar a Nota Técnica de Apuração dos 
Resultados, contendo a memória de cálculo dos indicadores e o 
valor do Índice Consolidado de Cumprimento de Metas - ICCM, 
nos termos desta resolução conjunta.

§ 5º - O disposto no “caput” e § § 1ª a 3º deste artigo 
aplicam-se às ocasiões em que houver desdobramento de metas 
em subperíodos inferiores ao período de avaliação, devendo o 
Secretário da Segurança Pública publicar Nota Técnica de Apura-
ção dos Resultados, contendo a memória de cálculo dos indica-
dores e seus respectivos Índices de Cumprimento de Metas – ICs.

Artigo 9º - As metas de todos os indicadores respeitarão o 
ano calendário e, no caso do pagamento do Bônus Padrão, do 
Bônus Adicional e do Bônus Autônomo, será levado em conta o 
resultado acumulado no período de avaliação, que será trimes-
tral no ano de 2018.

Artigo 10 - A apuração e avaliação das metas terão por 
parâmetro os limites territoriais previstos para as Áreas de 
Atuação Compartilhada – AACs, que são as áreas geográficas 
do Estado correspondentes à circunscrição de um Batalhão de 
Polícia Militar, uma ou mais Delegacias Seccionais de Polícia 
Judiciária e uma ou mais equipes do Instituto de Criminalística e 
do Instituto Médico Legal. 

Parágrafo único - A relação das Áreas de Atuação Compar-
tilhada – AACs e respectivas unidades passíveis de recebimento 
da Bonificação por Resultados em 2018 está disponível no 
Anexo II que faz parte integrante desta resolução conjunta.

Artigo 11 - A Regional corresponde à circunscrição territo-
rial sob responsabilidade de um Departamento de Polícia Judici-
ária em conjunto com um Comando de Policiamento da Polícia 
Militar do Estado, com um Núcleo do Instituto de Criminalística e 
com um Núcleo do Instituto Médico Legal, formada por duas ou 
mais AACs, sendo que seus resultados são calculados conforme 
disposto no § 3º do artigo 15 desta resolução conjunta. 

Parágrafo único – As Áreas de Atuação Compartilhada – 
AACs e as Unidades Policiais que compõem cada Regional estão 
indicadas no Anexo III que faz parte integrante desta resolução 
conjunta.

Artigo 12 - O cumprimento das metas será verificado atra-
vés de 3 (três) índices, especificados abaixo: 

I - Satisfatório – ocorre quando o resultado consolidado 
do período avaliado for igual ou inferior à meta estabelecida;

II - Parcialmente Satisfatório – ocorre quando o resultado 
consolidado for superior em até 3% (três por cento) da meta 
estabelecida;

III - Insatisfatório – ocorre quando o resultado consolidado 
do período avaliado for superior em mais de 3% (três por cento) 
à meta estabelecida.

Artigo 13 - Os dados utilizados para o cálculo dos resulta-
dos das metas serão colhidos do Sistema Estadual de Coleta de 
Estatísticas da Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 14 - Para a Polícia Técnico-Científica, serão adotados 
os seguintes critérios de avaliação de cumprimento de metas: 

I - o desempenho dos Núcleos de Criminalística e de Medi-
cina Legal da Capital e Região Metropolitana será mensurado 
pelo somatório dos resultados das Áreas de Atuação Compar-

23Set2018 2018Pd01003 1.260,00 Coop. Dos Prod Agrop 
de Dracena Coo - 054/18-Pi

23Set2018 2018Pd01004 1.742,40 Gabriela P. Dos Santos 
- Me - 079/18-Pi

23Set2018 2018Pd01005 7.224,84 Jeferson Luiz dos Santos 
Goncalves - Me - 080/18-Pi

24Set2018 2018Pd01119 507,32 Osmar Cestari - 029/18-Pi
22Set2018 2018Pd00996 1.020,00 Distribuidora de Supri-

mentos Etica Ltda M - 166/18-Pi
22Set2018 2018Pd00997 3.500,00 Matheus Sagrado Bogaz 

- Me - 079/18-Pi
22Set2018 2018Pd00998 753,71 Fabiana da Silva Marquesi 

- Me - 079/18-Pi
22Set2018 2018Pd00999 3.224,00 Comércio de Ovos Jf de 

Adamantina Ltda - 078/18-Pi
25Set2018 2018Pd01120 244,15 Diarias/Aj.de Custo - 

029/18-Pi
26Set2018 2018Pd01006 25.755,00 Barros Comércio de 

Rações Eireli - 079/18-Pi
26Set2018 2018Pd01007 2.130,00 Dv Comércio e Repre-

sentação Comercial Ltd - 166/18-Pi
26Set2018 2018Pd01008 282,50 Coop. Prod Agrop de 

Dracena Coo - 166/18-Pi
26Set2018 2018Pd01009 480,00 Coop. Prod Agrop de 

Dracena Coo - 054/18-Pi
26Set2018 2018Pd01010 714,00 Coop. Prod Agrop de 

Dracena Coo - 054/18-Pi
26Set2018 2018Pd01011 1.955,10 Coop.agraria de Cafe-

cultores de Tupi Paul - 054/18-Pi
26Set2018 2018Pd01012 650,00 Celia Aparecida Benassi 

Muniz - 054/18-Pi
26Set2018 2018Pd01013 650,00 Aparecido Jose Muniz - 

054/18-Pi
27Set2018 2018Pd01015 30,00 Gabriela P. Dos Santos - 

Me - 079/18-Pi
27Set2018 2018Pd01016 1.885,06 Roque Custodio Junior-

-Me - 078/18-Pi
27Set2018 2018Pd01017 365,20 Rodrigo Justiniano dos 

Reis - 054/18-Pi
27Set2018 2018Pd01018 534,60 Rafael Mantovani - 

054/18-Pi
27Set2018 2018Pd01019 365,20 Odemar Mantovani - 

054/18-Pi
27Set2018 2018Pd01020 534,60 Andre Rigo Magnani - 

054/18-Pi
27Set2018 2018Pd01021 2.084,00 Misse Agro Ferramentas 

Ltda - Epp - 167/18-Pi
27Set2018 2018Pd01130 5.644,80 Cia Ultragaz S/A - 

082/18-Pi*
28Set2018 2018Pd01022 2.530,72 Comercial de Cereais 

Demarque Ltda - 078/18-Pi
28Set2018 2018Pd01023 4.940,00 Rogerio Soares da Silva 

- Dracena - Me - 080/18-Pi*
28Set2018 2018Pd01024 650,00 Marcos Aparecido Muniz 

- 054/18-Pi
28Set2018 2018Pd01025 617,40 Cooperativa dos Prod 

Agrop de Dracena Coo - 054/18-Pi
28Set2018 2018Pd01026 1.955,10 Coop.agraria de Cafe-

cultores de Tupi Paul - 054/18-Pi
28Set2018 2018Pd01116 70,87 Empresa de Transportes 

Andorinha S.a. - 006/18-Pi
28Set2018 2018Pd01117 1.515,70 Expresso de Prata Ltda 

- 004/18-Pi
07Set2018 2018Pd00909 390,00 Cirulabor Prod Cirurgicos 

Ltda - 179/18-Pi
07Set2018 2018Pd00910 93,00 Cirulabor Prod Cirurgicos 

Ltda - 179/18-Pi
19Set2018 2018Pd01092 1.000,00 Tania Maria Maion - 

040/18-Pi
20Set2018 2018Pd01101 15,00 Cirulabor Prod Cirurgicos 

Ltda - 179/18-Pi

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 Despacho do Diretor Executivo, de 19-9-2018
À vista do constante nos autos do Processo 742/2018, 

acolho a manifestação exarada pelo Pregoeiro e, nos termos do 
artigo 3º, da Portaria DIREX 048/06, homologo o Pregão Eletrô-
nico 034/2018, referente à OC 381101380452018OC00096 que 
tem como objeto a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço de limpeza, asseio e conservação, licitados 
e adjudicados, em sessão pública, conforme segue: Item 01 – No 
valor total de R$ 899.565,30 – em favor da licitante vencedora e 
adjudicatária Day Service Prestação de Serviços Eireli-ME. (CNPJ 
15.290.543/0001-68)

 Fazenda
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta CC/SG/SF/SPG-7, de 10-10-2018

Dispõe sobre a definição, e os critérios de apu-
ração e avaliação, dos indicadores globais da 
Secretaria da Segurança Pública, para fins de 
pagamento da Bonificação por Resultados – BR a 
seus servidores, a que se refere a LC 1.245-2014, 
no exercício de 2018

O Secretário-Chefe da Casa Civil e os Secretários de Gover-
no, da Fazenda e de Planejamento e Gestão, considerando o 
disposto no art. 6º da LC 1.245-2014, resolvem:

CAPÍTULO I
Dos Indicadores e de seus Critérios de Apuração e 

Avaliação
Artigo 1º - Ficam definidos os seguintes indicadores globais 

da Secretaria da Segurança Pública, para fins de pagamento 
da Bonificação por Resultados a seus servidores policiais, nos 
termos da Lei Complementar nº 1.245, de 27 de junho de 2014, 
no exercício de 2018:

I – Vítimas de Letalidade Violenta(I1);
II – Roubo e Furto de Veículos(I2);
III – Roubos outros(I3).
Artigo 2º - O Indicador Vítimas de Letalidade Violenta – I1 

será calculado pela soma das vítimas de Homicídio Doloso e das 
vítimas de Latrocínio, na seguinte forma:

I1 = Resultado -1 = índice de cumprimento de metas
Meta
§ 1º - O Resultado é o valor realizado pela área no período 

analisado e a Meta o valor a ser alcançado.
§ 2º - O indicador de que trata o “caput” deste artigo terá 

como fonte de dados as estatísticas mensais de “Vítimas de 
Homicídio” e “Vítimas de Latrocínio” do Sistema Estadual de 
Coleta de Estatísticas da Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 3º - O Indicador Roubo e Furto de Veículos – I2 será 
calculado pela soma das ocorrências de Roubos de Veículos e 
das ocorrências de Furto de Veículos, na seguinte forma:

I2 = Resultado -1 = índice de cumprimento de metas
Meta
§ 1º - O Resultado é o valor realizado pela área no período 

analisado e a Meta o valor a ser alcançado.
§ 2º - O indicador de que trata o “caput” deste artigo terá 

como fonte de dados as estatísticas mensais de “Roubo de 
Veículos” e “Furto de Veículos” do Sistema Estadual de Coleta 
de Estatísticas da Secretaria da Segurança Pública. 

CAPÍTULO VI
Das Regras Específicas para Cálculo do Bônus Adicional
Artigo 19 - O Bônus Adicional será pago aos policiais das até 10 (dez) Áreas de Atuação Compartilhada com os melhores 

resultados do Estado, que tenham atingido as metas em todos os indicadores que estejam sendo acompanhados e que possuam as 
melhores pontuações conforme o seguinte cálculo:

Considerando:
I - Desvio Absoluto: número de ocorrências (para Roubo e 

Furto de Veículo), número de ocorrências (para Roubo outros) e 
de vítimas (para Vítimas de Letalidade Violenta) a menos do que 
o previsto pela meta estabelecida;

II - Percentual de Desvio: calculado em função da fórmula 
[1 - (Valor Realizado/Meta)] * 100;

III - Peso: indica a importância dada pelo Estado de São 
Paulo a cada um dos Indicadores Criminais Estratégicos;

IV - Base: fator de correção que parametriza a diferença 
entre o número de registros existentes em cada um dos indica-
dores, colocando-os em uma mesma base para que possam ser 
somados de forma correta.

Parágrafo único - Caso haja empate na pontuação do 
“ranking”, o critério de desempate será a pontuação adquirida 
no indicador “Vítimas de Letalidade Violenta” seguido da pontu-
ação adquirida no indicador estratégico “Roubos Outros” e, por 
fim, da pontuação adquirida no indicador estratégico “Roubo e 
Furto de Veículos”.

Artigo 20 - O Bônus Adicional – BA será pago caso o Estado 
apresente resultados satisfatórios em todos os indicadores ou 
resultados satisfatórios em 2 (dois) dos indicadores que com-
põem o cálculo do bônus e resultado parcialmente satisfatório 
no indicador restante, sendo que cada cenário corresponderá 
a um percentual do valor total do bônus a ser pago, conforme 
disposto no Anexo VII que faz parte integrante desta resolução 
conjunta.

Artigo 21 - Terão direito ao Bônus Adicional – BA somente 
os policiais que tenham participado do processo para cumpri-
mento das metas em tempo superior a 75% (setenta e cinco por 
cento) dos dias do respectivo período de apuração.

Artigo 22 – Quando da apuração do Bônus Adicional de que 
trata este capítulo, necessariamente uma das 10 (dez) posições 
do “ranking”, e o consequente pagamento do Bônus Adicional, 
será ocupada pela AAC com melhor resultado dentre as que se 
enquadrarem, cumulativamente, nas regras abaixo:

I – tenha como meta até 10 (dez) para o indicador estraté-
gico “Vítimas de Letalidade Violenta”;

II – tenha como meta até 130 (cento e trinta) para o indica-
dor estratégico “Roubo e Furto de Veículos”;

III – tenha como meta até 200 (duzentas) para o indicador 
estratégico “Roubo outros”;

§ 1º– Para o “rankeamento” das AACs que atendam aos 
requisitos deste artigo será aplicado o disposto no artigo 19 
desta resolução conjunta.

§ 2º - Após o cálculo da pontuação das AACs regulamen-
tadas neste artigo, para fins de “rankeamento”, a AAC com 
melhor desempenho será inserida no “ranking”, ficando, no 
mínimo, em 10º lugar.

CAPÍTULO VII
Das Regras Específicas para Cálculo do Bônus Autô-

nomo
Artigo 23 - As Companhias Militares, os Distritos de Polícia 

Judiciária, as Áreas de Atuação Compartilhada – AACs e as 
Regionais responsáveis por uma determinada área geográfica 
do Estado que alcançarem as metas estabelecidas para os três 
indicadores listados no artigo 1º desta resolução conjunta, inde-
pendente do resultado consolidado obtido pelo Estado, terão 
índice consolidado de cumprimento de metas de 25% (vinte e 
cinco por cento).

§ 1º - A regra prevista no “caput” deste artigo não é cumu-
lativa com as regras dos bônus padrão e adicional.

§ 2º - O bônus autônomo só se aplica para as equipes do 
Instituto de Criminalística, do Instituto Médico Legal e para as 
Unidades Especializadas nas hipóteses de resultados obtidos 
pelas AACs e Regionais.

Artigo 24 – O bônus autônomo, quando devido, abrange 
todas as unidades das polícias civil, militar e científica, territo-
riais e especializadas, da área beneficiada, independente dos 
seus resultados específicos.

Parágrafo único - Caso a unidade faça jus ao bônus autôno-
mo e ao bônus padrão, prevalecerá o de maior valor.

CAPÍTULO VIII
Dos redutores do valor da Bonificação por Resulta-

dos – BR
Artigo 25 - O valor total da proposta de Bonificação por 

Resultados – BR poderá ser reduzido em função dos resultados 
do indicador “Mortes Decorrentes de Intervenção Policial” do 
Estado, das Regionais (Capital, Metropolitana e Interiores de 1 
a 10) e das Áreas de Atuação Compartilhada, sendo tal redução 
cumulativa, conforme as seguintes regras: 

I - se o resultado de “Mortes Decorrentes de Intervenção 
Policial” do Estado for maior do que o resultado do mesmo 
período no ano anterior, a totalidade do bônus será reduzida em 
10% (dez por cento) para todas as Áreas de Atuação Comparti-
lhada – AACs e Regionais;

II - se o resultado de “Mortes Decorrentes de Intervenção 
Policial” da Regional ou da AAC for maior do que o resultado 
do mesmo período no ano anterior, a totalidade do bônus será 
reduzida cumulativamente em mais 10% (dez por cento).

§ 1º - Ficará a critério do Secretário da Segurança Pública 
optar pela aplicação das regras estabelecidas neste artigo.

§ 2º - O percentual máximo de redução para o resultado de 
“Mortes Decorrentes de Intervenção Policial” deverá ser de 20% 
(vinte por cento), sendo 10% (dez por cento) em razão do Estado 
e 10% (dez por cento) em razão, ou da Regional, ou da AAC.

§ 3º - Em caso de bonificação de Companhias PM e Distritos 
Policiais, será considerado o resultado de “Mortes Decorrentes 
de Intervenção Policial” da respectiva AAC.

§ 4º - Os dados utilizados para o cálculo de “Mortes 
Decorrentes de Intervenção Policial” serão colhidos do Sistema 
Estadual de Coleta de Estatísticas.

Artigo 26 - O valor total da Bonificação por Resultados 
– BR também será reduzido cumulativamente em 10% (dez 
por cento) para todo o Estado, caso o número de vítimas de 
latrocínios supere o volume do mesmo período do ano anterior.

CAPÍTULO IX
Disposições Finais
Artigo 27 – As metas, linhas de base e peso dos indicadores 

serão definidos em resolução conjunta de metas, devendo-se, 
para tanto, observar os critérios de apuração e avaliação dos 
indicadores estabelecidos nesta resolução conjunta.

Artigo 28 - Durante o período de 1º de janeiro de 2018 a 31 
de dezembro de 2018, seu pagamento seguirá o disposto nesta 
resolução conjunta, respeitando os termos da Lei Complementar 
nº 1.245, de 27 de junho de 2014. 

Artigo 29 - Esta resolução conjunta entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 
2018.

*Seus anexos encontram-se publicados na integra na Casa 
Civil.

 Resolução Conjunta CC/SG/SF/SPG-8, de 10-10-2018

Dispõe sobre a fixação das metas para os indi-
cadores da Secretaria da Segurança Pública e dá 
outras providências, tendo em vista o pagamento 
da Bonificação por Resultados – BR a seus servido-
res, a que se refere a LC 1.245-2014, no exercício 
de 2018

O Secretário-Chefe da Casa Civil e os Secretários de Gover-
no, da Fazenda e de Planejamento e Gestão, considerando o 
disposto no art. 6º da LC 1.245-2014, e no art. 27 da Resolução 
Conjunta CC/SG/SF/SPG-7, de 10-10-2018, resolvem:

Artigo 1º – Para o 1º semestre do exercício de 2018, as 
metas dos indicadores a que se referem os incisos I a III do arti-
go 1º da Resolução Conjunta CC/SG/SF/SPG-7, de 10-10-2018, 
ficam fixadas nos termos do Anexo que faz parte integrante 
desta resolução conjunta.

Artigo 2º - Os indicadores a que se referem os incisos I 
a III do artigo 1º da Resolução Conjunta CC/SG/SF/SPG-7, de 
10-10-2018, ficam fixadas nos termos do Anexo que faz parte 
integrante desta resolução conjunta, serão apurados e avaliados 
trimestralmente.

Artigo 3º - Na ocorrência de fatores supervenientes, tais 
como alterações na legislação, anistias, remissões e decisões 
governamentais, de caráter transitório ou não, que afetem a 
consecução das metas e independam da vontade dos servidores, 
as metas poderão ser revisadas pela Comissão de que trata 
o artigo 6º da Lei Complementar nº 1.245, de 27 de junho de 
2014, mediante proposta justificada do Secretário da Segurança 
Pública.

Artigo 4º - Esta resolução conjunta entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 
2018.

*Seus anexos encontram-se publicados na integra na Casa 
Civil.

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 Portaria CAT- 092, de 10-10-2018

Dispõe sobre a emissão de documentos fiscais 
relativos ao abastecimento de aeronaves em área 
aeroportuária

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista 
o disposto no § 2º do artigo 212-O e no artigo 489 do Regula-
mento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Na impossibilidade de emissão da Nota Fiscal 
Eletrônica - NF-e na saída de combustível para abastecimen-
to de aeronaves, quando realizado exclusivamente em área 
aeroportuária localizada neste Estado, o estabelecimento do 
distribuidor de combustíveis, como tal definido e autorizado por 
órgão federal competente, poderá emitir, por ocasião de cada 
abastecimento, documento interno denominado Comprovante 
de Entrega de Combustíveis de Aviação, devendo, contudo, a 
Nota Fiscal Eletrônica - NFe correspondente ser emitida em 
até 2 (dois) dias úteis contados da data da emissão do referido 
documento interno.

Artigo 2º - O Comprovante de Entrega de Combustíveis 
de Aviação:

I - deverá ser emitido por ocasião de cada abastecimento;
II - não será escriturado nos livros fiscais;


